
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 CNPJ 39.289.723/0001-98  
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 99917-1432 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 28/2026  

 
RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICAMUNICIPAL A CLUBE DO TIRO 

SERRANO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto deLei: 
 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal o “CLUBE DO TIRO SERRANO”, 

fundada em 25 de março de 2021, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.602.584/0001-52, com sede 

na localidade de Canudal, s/n, Zona Rural, Distrito de Jaciguá, Vargem Alta/ES, CEP 29297-

000. 

 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Vargem Alta/ES, 17 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
RONALDO RIBEIRO MOTTA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer a utilidade pública municipal do “CLUBE 

DO TIRO SERRANO”, entidade sem fins lucrativos, fundada em 25 de março de 2021, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 41.602.584/0001-52, com sede na localidade de Canudal, s/n, Zona Rural, 

Distrito de Jaciguá, Vargem Alta/ES, CEP 29297-000. 

O CLUBE DO TIRO SERRANO foi constituído com objetivo de “proporcionar atividades 

esportivas, recreativas e sociais, na atividade de tiro prático, tiro esportivo, tiro de arco, instrução 

para habilitação para manuseio com arma de fogo e instrução para emitir ata de tiro e reciclagem 

e vigilantes, policiais militares e civis e autoridades constituídas, promovendo, ainda a união entre 

associados”. 

Dessa forma, diante do relevante papel desempenhado pelo CLUBE DO TIRO SERRANO no 

apoio às ações de interesse coletivo e na promoção do desenvolvimento esportivo e recreativo, 

é plenamente justificável o reconhecimento de sua utilidade pública municipal, instrumento que 

poderá contribuir significativamente para o fortalecimento institucional da entidade e a ampliação 

de sua atuação. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da 

presente proposição. 

 

 
Vargem Alta/ES, 17 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
RONALDO RIBEIRO MOTTA 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.602.584/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/2021

NOME EMPRESARIAL
CLUBE DO TIRO SERRANO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
VL LOCALIDADE DE CANUDAL

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

CEP
29.297-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL, DIST JACIGUA

MUNICÍPIO
VARGEM ALTA

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(28) 9924-0327

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 02/06/2026 às 11:18:22 (data e hora de Brasília).

02/06/2026, 11:19 about:blank

about:blank 1/1
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ATIVIDADES CLUBE DO TIRO SERRANO (2025) 

09/11/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

02/11/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

01/11/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

28/10/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

26/10/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

11/10/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

27/09/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

13/09/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

06/09/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

23/08/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

09/08/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

11/05/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

02/04/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

01/04/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

31/03/2025 TREINAMENTOS DE ATIRADORES 

COMPETIÇÃO INTERNACIONAL DO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 
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CAMPEONATO DE TIRO DESPORTIVO 

INTERNACIONAL 

(CALENDÁRIO DE COMPETIÇÃO 2025) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O Convênio Internacional Interclubes fundado em outubro de 2016  pela 

ARTIRE em união com clubes de tiro no Estado de SP, e em 01 de outubro 

de 2023 expandido por todo território Nacional e Internacional, 

buscando promover o Esporte do Tiro no Mundo. 

 

 
SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

 

          INSTAGRAM: @IINTERNACIONAL_INTERCLUBES 

CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 
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TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA SIRIUS 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/01/2025 à 30/01/2025 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio, escoras, miras holográficas, laser, lunetas, e 

red-dot durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 

o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 
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MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 
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Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
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``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 
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TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA CANOPUS. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/02/2025 à 28/02/2025 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 
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MODALIDADES A SER REALIZADAS 
 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 
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Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
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``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 
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TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA ALPHA. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/03/2025 à 31/03/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 
 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 

 

 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA ARCTURUS. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/04/2025 à 30/04/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

           
 

 
 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA VEGA. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/05/2025 à 31/05/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 

o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 
 

 

 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA CAPELLA. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/06/2025 à 30/06/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 
 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA RIGEL. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/07/2025 à 31/07/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 
 

 

 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA PROCYON. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/08/2025 à 31/08/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 
 

 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA ERÍDANO. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/09/2025 à 30/09/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           
 

 
 
 

 

``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.conveniointerclubes.com.br/


TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA ORION. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/10/2025 à 31/10/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
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``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  

 CONTATO: +55 (19) 99772-0660 - EUCLIDES NETO 
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TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA CENTAURO. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/11/2025 à 30/11/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 
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MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 
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Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
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``O Convênio Internacional Interclubes tem como objetivo promover o Esporte do 

Tiro Desportivo no Brasil e no mundo, sempre prezando a segurança, cultura, 
esporte e lazer´´. 

SITE: WWW.CONVENIOINTERCLUBES.COM.BR 

INSTAGRAM: @INTERNACIONAL_INTERCLUBES  
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TORNEIO CONVÊNIO INTERNACIONAL INTERCLUBES 

ETAPA ANTARES. 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 01/12/2025 à 31/12/2025. 

VALOR MINIMO SUGERIDO DA INSCRIÇÃO: 40 Reais, ( Alvo e Munição não incluso no valor da 

inscrição ). 

REINSCRIÇÃO: O atleta poderá realizar quantas inscrições quiser no período de validade do 

torneio. 

MUNIÇÃO: O atleta poderá utilizar suas próprias munições ou adquirir no clube sede do 

campeonato. 

TIPO DE ALVO: Padrão redondo medindo 55 cm x 53 cm, alvo utilizado para todas as provas do 

torneio, sendo a pontuação do mesmo decrescente, do 11 para 1, sendo 11  o centro do alvo, 

Modelo abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
TEMPO DE REALIZAÇÃO DE CADA PROVA: O atleta terá até 5 minutos para a realização de 

todos os disparos, fica a critério do atleta realizar ou não recarga no percurso. 

TOTAL DE DISPAROS: 10 disparos (EXCETO ESPINGARDA E FUZIL QUE SERÃO REALIZADOS 

COM 5 DISPAROS). Caso o atleta efetue mais disparos no alvo será descontado o maior ponto 

do alvo do mesmo, isso a cada disparo realizado a mais no alvo. 

DISTANCIAS DOS ALVOS: Cada prova abaixo relacionada, terá o seu distanciamento definido. 

PROIBIÇÕES: Fica vedado a utilização de apoio e escoras durante a realização das provas. 

VENCEDOR: Vence quem fizer a maior pontuação somada dos dez disparos, sendo o acerto na 

``mosca ou x´´ tera valor de onze pontos, em caso de empate em pontos vence quem acertar 

mais no ” x ou mosca” esta localizada no centro do alvo, permanecendo o empate será 

contabilizado quem acertou mais no 10 na sequência 9,8,7,6,5 ate que defina o vencedor, e em 

última instãncia o desempate será definido pelo cronômetro, ou seja, quem efetuou a 

sequência no menor tempo possível considerando minutos, segundos e centésimos de 

segundos. 

LANÇAMENTO DE PONTUAÇÃO E RANKING: Cada clube pertencente ao Convenio 

Internacional Interclubes terá no máximo até o dia 10 do mês subsequente para realizar os 

lançamentos da pontuação dos seus atletas no site oficial do Cônvenio. Logo após será definido 

o ranking internacional por prova onde será disponibilizada no site do Convenio Internacional 

Interclubes. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO: O site Oficial www.conveniointerclubes.com.br fornecerá 
o certificado de participação nos torneios para os seus atletas participantes através do seu 

login e senha, desde que estejam devidamente em dia com suas contribuições para a manutenção 

administrativa do Convênio Internacional Interclubes. 

PREMIAÇÃO: Cada clube sede do evento irá definir a premiação local dos atletas  participantes 

por modalidade tendo suas posições definidas como 1ª, 2ª e 3ª lugar. 
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MODALIDADES A SER REALIZADAS 

 

Calibres permitido na realização prova: .17 Hmr, .22 Lr, .22 Mag. 

Distância do Alvo 15 metros. 

Munição: E vedada a utilização de munição .22 Lr chumbo múltiplos. 
 

 
. 

Calibres permitido na prova: 32 ao 500 

Distância do Alvo 15 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: .22Lr e 22 Mag 

Distância do alvo 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 25 Auto a 500 

Distância do alvo 10 metros. 

 
 

Calibre permitido na realização da prova: 32 ao 500 

Distancia do alvo: 10 metros. 

 

Calibre permitido na realização da prova: 556 ao .50 

Distância do alvo: 25 metros. 
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Calibre permitido na realização da prova: . 410 ao 12 GA 

Distancia do alvo: 15 metros. 

Munição: Somente será permitido o uso de cartuchos de um só balote, sendo vedado a 

utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 

 
     

                                   
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao 500 
 
          Distancia do alvo: 10 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
 
   

                                    
          Calibre permitido na realização da prova:  .22 ao .50 
 
          Distancia do alvo: 15 metros. 
           
          Munição: Somente será permitido o uso de munições à bala e cartuchos de um só balote, sendo 
vedado a utilização de cartuchos de chumbo ou balotes múltiplos na prova. 
 
          O atleta efetuará 2 disparos com cinco calibres de armas curtas de sua preferência, seguindo o 
mesmo tempo e regras das outras provas. 
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